
Parauapebas/PA, 12 de dezembro de 2018. 

ANTONIO HO ACIO MARTINS FILHO 
Vereador 

ESTADO DO PARA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS 
GABINETE 

Emenda modificativa n°  V qç  12018 ao Projeto 
NA SE SS A de lei n° 050/2018, que estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Parauapebas, para o 
0/1 exercício de 2019 e dá outras providências. 

A Câmara Ml IQ de Parauapebas aprova: 

Art. 1°. Fica modificada a seguinte rubrica constante do projeto de Lei n° 050/2018, que estima a 
receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas, para o exercício de 2019, conforme 
tabelas anexas. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação da presente emenda se faz para tornar real a implementação de políticas 

públicas de emprego e renda nosso município através de diversos projetos que visam trabalho 

extrativista. 

Av. F SIN, Quadra 33, Lote Especial - Beira Rio II, 2° Andar - CEP: 68.515-000 - Parauapebas - PA 



uE 	 ssà, Unlça 

E TDO DO PARA 

CÂMARA lf NICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS 
ODER LEGISLATIVO 

GABINETE 

ANEXO 

Identificação de Despesa a ser deduzida 
Órgão 88 Emendas Parlamentares 
UO 8888 Emendas Parlamentares 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

1a 28.845.8888.8.888 Emenda Parlamentar 339039 
00 

100100 R$ 8.000,00 

Identificação de Despesa a ser Inserida ou Incluída 
Órgão 02 Gabinete do Chefe do Poder Executivo 
UO 0201 Gabinete do Prefeito 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

la 0433430082021 Manutenção da Coordenadoria 
Especial de Trabalho 

339030 
00 

100100 R$ 8.000,00 

SAL 

ANTONIO HORAO MARTINS FILHO 
Vereador 
PER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Parauapebas 
Antonio Floreai() Martins Filho 

Vereador 
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